
PREFEITURA DO MUNICIPIO DÊ MONTE AZUL PAULISTA
ESTADo DEsTo-PAULo-

Prâça Rio Branco,86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista,/SP

Ofício GP n" í 09/2026.

Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2026.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Credito Adicional
Especial.

Excelentíssi mo Senhor,
Presidente da Câmara do Municipio de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos' apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares' para fins de encaminhar a esta

iespeitósa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas

Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito
Adiciona! Especial, provenientes de excesso de arrecadação no
orçamento-programa do exercicio de 2026, e dá outras providências", para

abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis' nos termos da Lei Orgânica do

Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r' Casa,

encaminha-se a presente propositura para análise e deliberaçáo de Vossas

Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público' solicitamos

que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de

elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me'

Cordialmente,

MARDQUEU SlLV|O e"in"ao aeroíma disitôlpor

FRA N CA:e304280e8 m?X§Hl',§.,.
20 Dados: 2026.03.09 16:52:01 -03'00'

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Pau

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP'
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PREFEITURA DO UNICIPIO qE, UoNIE AZUL PAULTSÍA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. í,u30-000 - Monte Azul Paulista/SP

Projeto de Lei no 1675, de 03 de março de2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
A<iicionai Esirecial, provenient* de
éxcesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercicio de 2O26, e dá outras
providências.

M.ARDQUEU SILVIO FRANçA, Pre-feito do Município de Monte Azul

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal' APROVOU e ele PROMULGA

e SANCIONA a seguinte Lei:

ABERTU RA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 0s o0 FüiiDo i,iuiJlclPÂL oE sAÚtE

36810.301.0021.1131.0000Ge]ênciamentoeÚecuçãoseíviçlsdesaúde1oo.«,0,00

3.3'90.:X).OO MAÍERIAL DE CONSUMO F R': 0 05 81

05 ÍRANsTERÊNoas E coNvÊt{los FEDERAl9vlNcuLaDos

:,OO 174 COÍ{v Ne 44290003 ' MAURICIO NEVE5

Art. 1o. O Poder Executivo rio Município de Monte Âzui Paulista Íica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito

Ãàicionat Especial, proveiientes de excesso de arrecadação' ry:19119s- 99
inliio ff do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valorde R§ í00.000'00

icàm mif reaisi com inclusão no PPA - Plano Plurianual2.02612.029, LDO - Lei

àe Di.rekizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentár'ia vigente, com a inclusâo

da seguinte dotação orçamentáía:

ÂÉ.29.ÂcoberturacioCréciiioAcjicionaiEspeciaiabertopeioartigo
anterior no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), se dará da seguinte

forma:

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos do

inciso!!,§lodoartigo43daLeiFedera|no4.320/1.-q64,provenêntedeexcesso
de arrecadação de recursos federais.

Art.30.FicamatualizadososanexosllelllnoPlanoPlurianualde
2.026t2.02g e os anexos v e vl na Lei de Diretrizes orçamentárias para o

ãxercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei' podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

revogadas as disposiçóes em contrário.

' 
lvioote Âzui FauiistarSP, 03 de mâíço dé 2íi2ô'

Página | 2



PREFEITURÂ DO UNICIPIO DE MONTE AZUL PAUL§TA
É§rÃoo oF§fo-FÃuuo-

Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. íií730-000 - Montê Azul Paulista,lsP

MARDQUEU SILVIO

FRANCA:9304280982
0

fuínado de íormô digital por

MÂRDQUEUSILUO
FRÁNCÁ33o428@820
Dôdo5: 2026.0309 1 6:52:l 6 {3'm'

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
Município de Monte Azul Pâulista/SP, em 03 de março de 2026'
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PREFEITURA DO UNICIPIO DÊ MONTE AZUL PAUL§iTA
SAO PAULOESTADO DE

Justificativa dê APresentação
Projeto de Lei no'1675, de 03 de março de 2026

Dispôe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

Exc ele n tí ssi mo Senâor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul PaulistalSP'

I I u strí s s i m o s Senhores,
Vereadores desÍa Casa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, poí intermédio de Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egregia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/sP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de credito

adicional Especial no orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 1o da Constituição

Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei complementar Federal

no 10í , de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011 .964 '

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-
programa do exercício de 2Q26 Credito Adicional Especial no valor R$

100.000,00 (cem mil rcais), destinado a despesas de custeio, com recursos

oriundos do Governo Federal, vinculados a transferência específica para

atendimento de demanda pública previamente pactuada. A abertura do credito

faz-se necessária em razão da inexistência de dotação orçamentária específica

paÍa a reíerida despesa na Lei orçamentária Anual vigente, tornancio

imprescindível a adequação orçamentária para viabilizar a correta execuÉo dos

recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando excesso de arrecadação, bem como, quando necessário, seráo

com jlementados mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado

pelo inciso ll e lll, §'l', do artigo 43 da Lei n" 4.32011964, garantindo-se, assim'

o equilíbrio o!'çamentário e a regularidade fisca!.

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de cÍédito náo se

destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, mas

táo somente à adequação orçamentária para execução de despesa já

compreendicia no planejamento govemamentai, razão peia qual fica dispensada
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PREFEÍTURÂ DO Í[UNICÍP|O E, iTONTE AZUL PAULISTA
ÉSTADO DE SAO PÂULO

Praça Rio BÍanco, 86 - Cenúo - Cêp. í4730-000 - Íliontê Azul Paulista,,SP

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no 1 01/2000.

Solicitamos a aprovação do projeto em sessão extraordinátia

pâra que possamos realizar os procedimentos de licitação.

PoÍ se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à eslimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo '16 da LRF 101 de 04 de

maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a cobertura

do Crédito Adicional Especral será supo!'tado por excess de anecadação e

anulaÉo parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 10 do artigo 43 da Lei

Federal no 4.3201 1.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do

presente Frojeto cie Lei que dispõe sobre a abertura de credito Adicionai

Especial, no orçamento-programa do exercicio de 2026.

Atenciosamente,

MARDQUEU SILVIO

FRANCA:93M28098
20

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Assinado de forma digitàl poÍ
MARDQUEU SII"VIO

FRANCÂ93042809820
Dados: 2026.03.09 165229 {3'00'
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CÂMARA MI.INICIPAL DE MONTE AZUL PÀULI§TA
'Palácio 8 de Março"

Rua ( -el. -loào \lanoel, no 90 - (-[iP. l.+730- l I.i- tine: l7- 3361- 12>l
CNPJ n' 54.163.167 /&)cl-00 = site: *'ww.caruirrn(,ntcazul.sp.guv.br

cmail; sccretaria@catnaramorttcâzul.sp.grrv.br

Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 112 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS' FICA VOSSA
t t F(lttEr(t uAEAI- EL ÊNcIa coIVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO ,,PALilIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 TINUTOS DO

DIA 16 DE MAR ODE 2026 PARA REALIZAçÃO DA 5' (OUINTA) SESSAO

EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 19' LEGISLATURA, OUATRIÊN IO 202512028.

PROJETOS DE LEIS No 1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS í.695/2026 - OlsPÔE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO AOICIONAL EsPEclAL, PRovENIENTES DE EXCESSO DE

ARREçADAÇÃO, 1O ORçAMENT6-PROGRAMA DO EXERC|SIO DE 2026, E oÁ OUTRAS

PROVIOÊNCIAS.

pROJETO DE LEt N. 1.681/2026 - DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO

ORÇAMENTO-PRSGRAMA Do EXERCíç;O DE 2026, E DÁ OUTRÂS PRoUDÊilctAs.

MONTE AZUL PAULISTA, i0 DE hiARçO DE 2026.

-t' /- (t,..WILSON 
RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂÍÚARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

Dr^



MONTE AZUL PAULISTA. íO DE MARÇO DE 2026.

Vereador

Claudio Antonio
Henrique

Eliel Prioli

Lucas Pin
Ribeiro de Castro

Luciena
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Kubica
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CÀMAR,,\. I\ÍI-NI(]IP DE IríON'r',Ii 
^Zt'r_ 

PÀt.l 't^
"Palácio 8 dc Março"

Itu:r (-tl..lrr;irr \llnrrl, n'(r(l - (.1.1). l+l.it)-lli- tixrc: ll- .i361-ll5+
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('r'ttxil: .( cr( lxn.t iJ c.ll'llltratl) Ílt( x/lll.\p-{l tl'.1)Í

Estadt.r dr: Siro Paukr - llrasil

EDITAL DE CONVOCA AO INCLUSAO

EM CONFORMIDADE COM O QLIE DETERII'INA OS ARTIGOS '11'I E 112 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS' FICA VOSSA

EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI'' DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HOR^AS E 30 MINUTOS DO

DIA ,I6 DE MAR ODE20 PARA REALIZAÇÃo DA 5' (oulNTA) SESSAo

EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA 19A LEGISLATURA, QUATRIÊNrO 2023t2028.

MONTE 
'úUL 

PAULISTA, 1O DE MARÇO DE 202ô.

PROJETO DE RESOLUçÃo No 002/2026 - OISPÕE SOBRE: CONCEDE ACRÉSC|mO No

vÀion Do cARTÃo ALTMENTAÇÃ9 Aos FUNcloNÁRIos EFETlvos E

COMTSSIONADOS DA cÀttlARA MUNICIPAL DE iitONTE AZUL PAULISTA/SP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

"( / ,.

VüiÊSOI{ RODRiGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.



MONTE AZUL PAULTSTA. í0 DE MARCO DE 204;=

Vereador Assinatura
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Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2O26t que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especaaa de 2026, e dá outras providências".

PARECER TURÍDrCO n.: Or4I2.026

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Proietos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de

créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipai s<llicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.
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O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.026, oi.rde fica

autorizado a abrir no orçamento-progra ma do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano 

'Plurianual 
2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

2.A26 e Lei Orçamentái'ia vigente, com a inclusão da segiiinte
dotação orçamentária:

CÂMARÁ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /faxt Oxx'17- 3361.L254
Site: www.canraramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteatzul.sp.gov.br

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxt O§'17- 3361.1254
Site; www.canraramonteâzul.sp.gov.br

Email: iuridico@caflulramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o PeI§gÉUg!-SgEéI!@ concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são prevístos nos
aÍtigos 40 a 46 da Lei nc 432A/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano piurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionaís serão de
initiativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abei-tura dos créditos adicionais suplêmentares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
àlsponívêis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do rnunicípio de Monte Azul Paulista, em seu

artigo 12 determina que:

Artigo - Í-2, Cabe à Câmara tlunicipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
itunicíPio, esPecialmente sobrê:

I - tÍibutos municipais, arrecadaçáo e aplicaçáo
de suas rendas;

II - plano plurianual, diretrizes oÍçamentárías e
orçamênto anual dâ administração local, autorização de
abeÍtura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

aftigo t67,III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 10U2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de Sáo Paulo - Brasil

Rua Cet. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.73O-OOO - forí,elfan 0rO(-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.so.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legíslativa opina pela

POSSIBILIDADE IURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem iorça vincuiante, podencio seus iuncjamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Pienário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de 2026-

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.Ls8
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Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte

Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:

https:l/monteazul oaulista. siscam. com. br/documentosl nticar?chave F0T6KWF

HffiE

9FJ, ou vá até o site https://monteazulpaulista.slscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o ódigo abaixo para verificar se este documento é válido:

Códioo Dara veÍificacão: 85S5-9YF0-T6KW-FgFJ- 
ilillllillf, ilflil|f, ll llllilfl]l flilllillllllilfl illlilll lllmilffi ilml
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AMBIENTE SE P BLICOS E AT PRIVADAS E

RêfeÍente: Projeto de Lei No 167512026 - Dispõe sobre a abertura de CÉdito Adicional Especial,
dê excesso de arrêcadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outrasprovenientês

Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026.

providências' 
DEcrsÃo DAS coMrssÕEs

Estas Comissóes Permanentes de-CoostituiÉo, Justiça.e Redação; Finanças e Orçamento; Política Uóana,
Meio Ambienle, Serviços Públicos e Atividades Privádas e; Educaçáo, Saúde e Assistência Social após
procedeÍem ao cuidadoso exame no PÍojêto dê Lêi No í67512026 - OispÕe sobre a abertura de CÉdito
Àdicionat Especial, provenientes dê excesso de arrêcedação, no orçamêRto-prog rama do exercício dê
2026, e dá 

'outras ' 
providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido das

Íormalidades legais, acompanhado de parecer jurídicg nesse sentido, esperando receber o apoio dos demais
pares desla Câmara Municipal.
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AUTOGRAFO 212612026

REFERENTE: PROJETO DE LEI N'1.675, de 03 de março de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de

São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

AÉiqo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026'
Crédito Adicional Especial, provenicntes de excesso de anecadaçãa, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011 .964, no valor de
R$ 10O.OOO,O0 (cem mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.026t2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotaçâo orçamentária:

ABERT URA DE CRÉDITO ADICTO NAL ESPECIA L

02 05 oo FUNoo uNlclPAL DE §aÚDE

368 í0.30í.002í.í í 3í.m(xt Gerênciamonto e Execução Serviços de Saúde í00'000,00

3.3.90.30.00 MATER|AL DE CONSU O F-R: o 05 81

05 TRÁI{SFERÊ clas E coNvÊNrcs FEDERAIS-vlNcuLADos

3IlO í74 CONV N" /t4290003 - ilAURtclO NEVES

Artiqo 2o - A cobertura do Crédito Adicional Especial abeÍto pelo

artigo anterior no valor total de R$ 100.000,00 (cem m il reais), se dará

da seguinte forma:

| - R$ í00.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos

do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4'320/'l '964, proveniente

de excesso de arrecadação de recursos federais.

(\ /tl,w

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-1í5 - Fone: 17 3361-125/.
CNPJ: 54. 163.167/0001-00 - www.camaramonteazul.sp.oov.br
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Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que fata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de2026.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI NO. de 17 de Marco de 2026.

DISPõE SOBRE: Abertura de Crédito Adicional Especia!,
provenlentes de excesto de arreadação, no orçámento-
pÍrograma do exercício de 2026, e dá outras providências'

MARDQUEU SILVIO FRANçA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e elê
PROMULGA e SANCIOilA a seguinte Lei:

Art. 1.. O poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a abrir no

oÍçâmento-programa do exercício de 2026, cÍédito Adicional Espêcial, provenientes de excesso jíe
aiecadaçab, rios termos do inciso ll do aíigo 41 da Lei Federal no 4.32011.954', no valor de R$

igO.OOO,fo (cem mit reais) com inctusâo no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LIJO - Lei de

Diretrizes Oiçamentárias 2.026 e Lei Orçamêntária vigente, com a incíusâo da seguinte dotaçâo

orçamentária:

ABERT RAD ECREDIT rctoAD NAL PECIAL

o2o5oo Fu Do MuÍ{rclPAL DE saÚoE

368 1O.3o1.OO21.113l.drOO GeÍen.iamento e ExecuÉo sêNiço5 de saúde 100'(m,00

3.3.90.30.«, MAÍERIAL DE COt{SlrMO t'R':o 05 81

0s ÍRÂtlsFÉRÊ oas E coÍ{vÊNlos FEDERAI9vIÍ{cuLaDos

3oo 174 co v Í{t 44290003 - MAURICIO NEVES

Art. 2o. A cobertura do Crêdito Adicionel tspecial aberto Pelo artigo anterlor no valor total

de R$ lOO.OOO,O0 (cem mil rêais), se dará da seguinte Íorma:

| - R3 1OO.OO0,OO (cêm mil rêais): conforme disposto nos termos do inciso ll, § 1o do

artigo 43 da Lei Federal no 4.32Ot1.9€./l., proveniente de excesso de arrecadaÉo de recursos federais

Art.30,Ficamatualizadososanexos!!elllnoPlanoPlurianualde2.026/2.029eos
anexos V e Vl na Lei de Diretrzes Orç€mentárias para o exercício de 2 026 rêferentes ao Progíama

de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário'

AÉ, 40. Esta Lei entrará em vigoÍ na data de sua publicaÉo, Íêvogadas as dispo§ições

em contrário.
Reg istre-se, e
Publigue-se.

Monte Azul Pauli§ta, 17 de MaÍço de 2026.
tuaodÕ d. 6ôm. dloibl @

MÀBDQUEU SlLVlO M nDeinu trvro
FRANCAe3O428oÍ,s20 ffiÍ#ffi.r* or-

MARDQUEU SttVIO FRANçA
Prefeib do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.
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PRE DO MUNI NTE AZUL
FSTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2840, de 17 de Marco de 2026.

DISPõE ÍrBRE: AbêÍtura dê Crffito Adicioflâl Especial,
pn venienE de excesso de arrecadação, no orçam€nto'
programa do exêrcício de 2026, e dá outras provktências'

MARDQUEU SILVTO FRANçAV Prefeito do l'lunicípio dê

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atÍibuiÉes legais,

FAz SABER quê a Câmara ilunicapal, APROVoU e elê
PROMULGA e S Í{CIO Aa sêguinte Lêi:

AÍt.lo.oPoderExecutivodoMunicípiodeMonteAzulPaulistãÍicaautoízadoaabÍirno
orçamento-progÍama do exercício de 2026. Crédito Adicional Especial, provenienles de elcesso de

áiiái"i"çaà, n"os termos do inciso 1 do anigo 41 da Lei Federat n" 4.320/1.9ô4. no valor de Rt
100.000,ó0 (cem mil reais) com inclusáo no PPA - Plano PluÍiar|ual 2 02Ü2'029' LDO - Lei de

Diretrizes Oiçamentá Íias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusáo da seguinte dotação

orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIOI'AL ESPECIALe
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oa 05ú FuÍ{oo MUÍ{tctPAt oE saÚDE

368 10.to1.o021.1131.0(m Gerênciemento ê Éte(uÉo SêÍviços dê SaÚde 100'üO'Oo

3.3.9O.30.m MÀT[R|,AL Dt CO]{SUMO F-R':0OS81

os TnÂr{sFERÊxsÂs t co vÊ |os FEDERAI}vltlculÁDos

3(x) 174 COI{V ilc il429OO3 - MAURICIO I{EVES

AÉ. 2o. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo aítigo anterior no vâlor total

de R$ í00.000,00 (com mil rêais), se dará da seguinte formâ:

l- Rt íür.000,q, (cem mll Íeais): conforme disposto nos termos do inciso ll' § 1o do

artigo 43 da Lei Fodêral n" 4.32d/1.9 ' proveniente de êxcêsso de aÍrecadaÉo de recursos íederais'

AÍt. 3o. Ficam atualizados os anexos ll ê lll no Plano PluÍianual de 2'026120?9 e os

anexosveVlnaLeidêDiÍetrizesorçâmentáriaspaÍaoexeÍcíciode2.026refeÍentesâoPÍograma
de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necêssário'

AÍt. ,í'. Esta Lei entrará em vigor na datâ de sua publicaçáo' revogadas as disposiÇôes

em contrário.
RegistÍre-se, ê
Publique-se.

llontê Azul Paulista, 17 dê l'laÍço de 2026'

MARDOUEU 5ILVIO
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IIIARDQUEU SILVIO FRANçÂ
Prefeib do MunicíPio

Montê Azul Paulistâ'SP'
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